
PROJETO DE LEI Nº 15/2026
Data: 2 de março de 2026
Altera a Lei Municipal nº 3.827, de 12 de janeiro de 2026, que dispõe sobre a denominação da Escola Municipal, localizada rua Buriti, esquina com rua da Produção, no bairro Mário Raiter, no município de Sorriso – MT.
Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei Municipal nº 3.827/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a criação da Escola Municipal Hélio Expedito da Silva, localizada no loteamento Juscelino Kubitschek, no município de Sorriso – MT.”
Art. 2º Fica alterado o Art. 1º da Lei Municipal nº 3.827/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica criada a “Escola Municipal Hélio Expedito da Silva”, localizada na rua Buriti, s/n, Quadra 09, Lote 01, Loteamento Juscelino Kubitschek, no município de Sorriso – MT.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 

Assinado digitalmente

 ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO N° 008/2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Vereadores e vereadoras. 

 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, com a ementa “Altera a Lei Municipal nº 3.827, de 12 de janeiro de 2026, que dispõe sobre a denominação da Escola Municipal, localizada rua Buriti, esquina com rua da Produção, no bairro Mário Raiter, no município de Sorriso – MT”.
O projeto que ora se apresenta para vossa análise e consideração, visa alterar a já criada Lei Municipal nº 3.827/2026, a qual denominou de “Hélio Expedito da Silva”, a escola municipal localizada na rua Buriti, s/n, Quadra 09, Lote 01, esquina com rua da Produção, Loteamento Juscelino Kubitschek, no município de Sorriso – MT. A razão da alteração se dá pois na lei sancionada o endereço da referida escola consta como bairro Mario Raiter, quando o correto é Loteamento Juscelino Kubitschek. 

Aproveitando a alteração proposta, visa-se ainda criar a Escola Municipal Hélio Expedito da Silva, pois a lei em questão apenas denominou o prédio, e para que se possa dar andamento com os trâmites legais de abertura de INEP escolar, é necessário uma lei que crie a escola.

Por estas razões, encaminhamos o referido projeto de lei e contamos com o apoio indispensável desta Colenda Câmara, através dos Nobres Vereadores, para o consentimento, aprovação e conversão em Lei, do Projeto ora proposto.
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ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

